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APRESENTAÇÃO

Família Acolhedora

O art. 28, do Código de Ética da Magistratura, dispõe que: “A exi-
gência de conhecimento e de capacitação permanente dos Ma-
gistrados tem como fundamento o direito dos jurisdicionados e 
da sociedade em geral à obtenção de um serviço de qualidade na 
administração da Justiça.”

Nesta cartilha, da Coordenadoria da Infância e Juventude, apresentaremos para 
os leitores a temática: ACOLHIMENTO FAMILIAR, com a finalidade de capacitar, 
orientar e aperfeiçoar os Magistrados e Servidores do 1° Grau de Jurisdição, a 
respeito do Serviço de Acolhimento Familiar. O acolhimento em Família Acolhe-
dora é um serviço de proteção social especial de alta complexidade, de caráter 
excepcional e provisório, para crianças e adolescentes em situação de vulnera-
bilidade, risco ou abandono, afastados do convívio familiar por meio de medida 
protetiva ou em casos em que a família se encontre impossibilitada temporaria-
mente de exercer sua função de cuidado e proteção.

Desembargadora Soraya Moradillo
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INTRODUÇÃO: BREVE HISTÓRICO

Ao longo da história brasileira, antes da promulgação do Estatuto da Criança e do 
Adolescente—ECA (1990), as instituições existentes para acolhimento de crianças e 
adolescentes eram os antigos orfanatos, educandários ou colégios internos, ampa-
radas pelo Código de Menores. Durante anos, essas instituições ficaram conhecidas 
como espaços de abandono, funcionando como instituições fechadas, sendo quase 
impossível o contato com a sociedade. 

Com uma demanda enorme de crianças e adolescentes, nelas os mesmos perma-
neciam até completar 18 anos de idade, sem haver possibilidades de trabalho para 
garantir ou custear a convivência familiar e comunitária. Contudo, paralelo ao aco-
lhimento institucional, existia o acolhimento informal de crianças e adolescentes, 
bastante comum nas casas de famílias mais abastadas, de parentes próximos ou não 
consanguíneas, que se dispunham a acolher voluntariamente esses sujeitos e lhes 
dedicar cuidados, desenvolvendo muitas vezes um vínculo socioafetivo com o aco-
lhido (Brasil, 2004; Franco, 2000).

Essa prática cultural foi crescendo cada vez mais no Brasil, até os tempos atuais. Por 
conta do cenário nacional, foi necessário realizar estudos acerca da importância da 
convivência familiar para a criança e/ou adolescente, a fim de assegurar um desen-
volvimento saudável para a formação da personalidade dos indivíduos. A partir daí, 
foram desenvolvidos programas e projetos sociais que tinham o objetivo de propor-
cionar a convivência dessas crianças e adolescentes em um lar seguro e afetivo.

Tendo em vista que as Leis são formuladas de acordo com a demanda ou reinci-
dência em determinados assuntos, o aparato jurídico se manifestou sobre o tema. 
Segundo os dados citados no Colóquio Internacional acerca do acolhimento familiar, 
realizado no Rio de Janeiro (2004), os Estados Unidos da América (1910), a Inglaterra 
e a França (1940) foram os primeiros países a formalizar o serviço, seguidos poste-
riormente por Israel (1950), Espanha (1970), e Itália (1980). E em 1990, iniciou-se a 
experiência do Brasil.

Neste sentido, em 2006, o Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, se-
guindo as medidas e alternativas dos outros países, priorizou o acolhimento familiar. 
Já em 2009, o Estatuto da Criança e do Adolescente recebeu mais um artigo, por for-
ça da Lei n° 12.010, que trouxe o acolhimento familiar como modalidade preferencial 
em relação ao acolhimento institucional. Posteriormente, em 2016, a Lei n° 13.257, 
também acrescentou parágrafos aos arts. 3° e 4°, que determinaram que a União 
dará apoio nas implementações de serviços de acolhimento familiar, como politica 
pública, sendo capaz de usar recursos dos Estados, Municípios e do Distrito Federal 
para os serviços de acolhimento.
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Neste liame, o Estado da Bahia vem aderindo ao Acolhimento Familiar, em substitui-
ção ao acolhimento institucional, a fim de proporcionar à criança e/ou adolescente 
um convívio familiar e comunitário.

 Com o objetivo de auxiliar os Magistrados e Servidores, a Coordenadoria da Infância 
e Juventude lança a presente “Cartilha de Acolhimento Familiar”, inspirada na experi-
ência afortunada do Município de Cascavel, no Estado do Paraná, entre outros. Criado 
para servir como instrumento de orientação e organização dos Serviços de Acolhi-
mento Familiar na Bahia, o Caderno mostra, de forma objetiva, os requisitos e proce-
dimentos pertinentes à instituição do Serviço e o modelo do Projeto de Lei que cria 
e regulamenta o Serviço de Acolhimento Familiar, bem como os procedimentos para 
a capacitação das Equipes Técnicas e das famílias acolhedoras. O sucesso do Serviço 
de Acolhimento Familiar depende não apenas da solidariedade e generosidade das 
famílias que assistirão essas crianças ou adolescentes, mas também, e principalmen-
te, da adequada preparação das famílias acolhedoras, da capacitação dos técnicos 
responsáveis pelo Serviço, bem como da organização da Rede de Proteção à Criança 
e ao Adolescente. 

A respeitosa Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto nº 
99.710, de 21 de novembro de 1990, assim como as Leis1 que fundamentaram for-
malmente o acolhimento familiar, ressaltam a importância da intervenção do Esta-
do quando a família biológica não pode dar a devida assistência a essas crianças e 
adolescentes. Cabe dizer que se deve priorizar o convívio da criança com a família 
natural, portanto, a medida protetiva de acolhimento possui caráter excepcional e 
temporário, devendo-se buscar, sempre que possível, o retorno da criança e/ou ado-
lescente para sua família de origem ou, na impossibilidade, para uma família substi-
tuta. Esses encaminhamentos envolvem diferentes órgãos, quais sejam, Prefeituras, 
Conselhos Tutelares, Conselhos de Direitos da Criança, Juizados da Infância e Juven-
tude, Ministério Público.

Neste sentido, o Serviço de Acolhimento Familiar é parte integrante da Rede de Pro-
teção Municipal. Caracteriza-se pelo acolhimento de crianças e de adolescentes, afas-
tados das famílias de origem por medida judicial em razão da violação de seus direi-
tos consagrados no ordenamento jurídico, em famílias previamente capacitadas para 
assisti-los e protegê-los, até que possam retornar à família de origem ou ser adotadas. 
A Família Acolhedora oferece tratamento humanizado e individualizado às crianças 
e aos adolescentes sob medida de proteção, além de garantir-lhes o direito funda-
mental à convivência familiar, previstos no artigo 227 da CF e no artigo 4º do ECA. 
Trata-se de serviço de alta complexidade, que necessita de criação e regulamentação 
por meio de Lei Municipal.

1 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/1990; Lei Nacional de Adoção – Lei 
12.010/200; Marco Legal da Primeira Infância – Lei 13.257/2016

O êxito do Serviço de Acolhimento Familiar depende de uma Equipe Técnica voca-
cionada e capacitada. Também são indispensáveis o treinamento das famílias que 
pretendem acolher, a delimitação de suas funções, e o esclarecimento das diferenças 
entre acolhimento familiar, apadrinhamento e adoção.

 A Coordenadoria da Infância e Juventude do Estado da Bahia, por meio desta Cartilha, 
oferece aos Magistrados, Técnicos, Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, famílias 
interessadas em acolher e gestores públicos, informações iniciais, básicas para a implanta-
ção do Serviço de Acolhimento Familiar, o qual é preferencial em relação aos acolhimentos 
institucionais. Para isso, apresentamos também um modelo de Lei, além de modelos de 
outros documentos que se mostram importantes para o sucesso do acolhimento familiar. 
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1 - O ACOLHIMENTO FAMILIAR E O PAPEL DA FAMÍLIA ACOLHEDORA

O acolhimento em Família Acolhedora é um serviço de proteção social especial 
de alta complexidade, de caráter excepcional e provisório, para crianças e adoles-
centes em situação de vulnerabilidade, risco ou abandono, afastados do convívio 
familiar por meio de medida protetiva, ou em casos em que a família se encontre 
impossibilitada temporariamente de exercer sua função de cuidado e proteção. 

Trata-se de um trabalho voluntário, em que a família que deseja acolher uma criança e/
ou adolescente fará um cadastro gratuitamente no Serviço de Família Acolhedora do 
seu município, e deverá estar bem preparada para atender as necessidades da criança 
e/ou adolescente, até que sua situação jurídica esteja resolvida. Esta modalidade de 
acolhimento tem se mostrado especialmente adequada nos casos de crianças ou ado-
lescentes que vivenciaram situações de violação de direitos, bem como cuja avaliação 
da equipe técnica da rede de atendimento indique possibilidade de retorno à família 
de origem, ampliada ou extensa. A Família Acolhedora proporciona um ambiente fami-
liar, com construção de vínculos individualizados e convivência comunitária.

As famílias que pretendem se disponibilizar para essa modalidade de acolhimento 
devem atender a alguns requisitos mínimos, como o desejo, a disponibilidade e a 
concordância de todos os membros do núcleo familiar, além da documentação exi-
gida pelo Serviço de Acolhimento. As famílias devidamente cadastradas, avaliadas 
e selecionadas serão preparadas para se tornarem Famílias Acolhedoras, através de 
uma equipe técnica, que fará também seu acompanhamento.

Quando há crianças e adolescentes em medida de proteção que possam se bene-
ficiar do acolhimento familiar, o Serviço os encaminhará para a Família Acolhedora, 
solicitando à autoridade judiciária a emissão do termo de guarda provisória.
É importante que as famílias acolhedoras estejam conscientes do caráter temporário 
desse acolhimento, trabalhando em conjunto com a equipe técnica, no intuito de 
reinserir a criança/adolescente em seu lar natural, sempre que possível, e respeitando 
suas lembranças positivas em relação à família biológica. 

Cada família acolhedora deverá acolher somente uma criança/adolescente por vez, exceto 
quando se tratar de grupos de irmãos, havendo sempre uma avaliação técnica para verificar 
se esta é a melhor opção dentre as demais modalidades de acolhimento disponíveis.

As famílias que acolhem essas crianças ou adolescentes devem verificar, junto ao 
Serviço de Acolhimento do seu município, se há disponibilização de recurso finan-
ceiro ou ajuda de custo para auxiliar nas despesas que a família terá com a criança/
adolescente durante o período de acolhimento. 

Nos casos em que não é possível o retorno da criança ou adolescente à família de 
origem—ou seja, quando há destituição do poder familiar ou os pais são desco-
nhecidos/falecidos —, ocorrerá o encaminhamento para adoção, que consiste em 
medida excepcional e irrevogável, diante do esgotamento de todos os recursos de 
manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa.

Por se tratar de um serviço complexo, para se que tenha sucesso no Acolhimento 
Familiar, é necessário que toda a equipe técnica interdisciplinar seja capacitada e que 
os acolhedores trabalhem conjuntamente. Por este motivo, é necessário que toda a 
família esteja disposta a acolher e aceitar a presença de outra pessoa em eu lar. Tendo 
em vista que o objetivo primordial do acolhimento é o retorno da criança/adolescen-
te à sua família de origem, Família Acolhedora e equipe técnica devem empreender 
todos os esforços para a manutenção dos vínculos com a família biológica.

As famílias que se dispõem a participar do Serviço de Família Acolhedora não devem en-
cará-lo como um atalho para o processo de adoção, visto que se tratam de medidas com 
objetivos distintos, que seguirão trâmites diferenciados. Como mencionado anteriormen-
te, o Acolhimento Familiar tem caráter transitório e, durante o tempo em que a criança/
adolescente permanece com a Família Acolhedora, há possibilidade da família de origem 
reaver a guarda do mesmo. Já a adoção tem caráter definitivo, e a criança/adolescente só 
se torna disponível para tal a partir do trânsito em julgado da sentença constitutiva. 

Para se habilitar à adoção, a pessoa interessada precisa buscar a Vara da Infância e da 
Juventude ou autoridade judiciária da sua comarca, para que seja incluído no cadas-
tro de pretendentes. Com o novo Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), 
é possível aos interessados fazer um pré-cadastro via internet, que será submetido à 
avaliação da equipe técnica, após entrega de documentação comprobatória.
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2 - FUNÇÕES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA

As principais atribuições da Família Acolhedora são:

• Responsabilizar-se pelos cuidados, bem como pelas atividades cotidianas e roti-
neiras do acolhido (levar à escola, atendimentos de saúde, dentre outros), sendo 
auxiliada pela equipe técnica quando necessário, inclusive na obtenção desses 
atendimentos, que devem ser realizados, preferencialmente, na rede pública;

• Preservar o vínculo e a convivência da criança/adolescente com familiares de 
origem, demais parentes e comunidade;

• Preparar a criança/adolescente para o retorno à família de origem ou, quando 
esgotadas as possibilidades de reintegração familiar, ajudar na sua transição para 
a colocação em família substituta, por meio da adoção;

• Favorecer o conhecimento e a expressão da história de vida do acolhido, res-
peitando suas memórias positivas sobre a família natural e sua capacidade de 
entendimento;

• Fornecer um ambiente acolhedor e afetuoso, além de exemplos de hábitos sau-
dáveis para a criança/adolescente;

• Ajudar na ressignificação do problema vivenciado, promovendo uma escuta 
sensível e uma mediação em relação aos sentimentos do acolhido;

• Favorecer a autoestima e autonomia da criança/adolescente, assim como o en-
frentamento de situações de preconceito, racismo e discriminação;

• Comunicar a equipe técnica do serviço sobre dificuldades observadas durante o 
acolhimento, seja em relação à criança/adolescente, como sobre a própria famí-
lia acolhedora ou a família de origem.

ATENÇÃO!

* É importante respeitar as limitações, bem como evitar perguntas e curiosidades 
sobre detalhes traumáticos da vida da criança/adolescente.

* A Família Acolhedora não deve competir ou desqualificar a família de origem ou 
substituta, já que, ao mesmo tempo em que cabe a ela vincular-se afetivamente e 
possibilitar a construção de um ambiente familiar, também deve contribuir para 
favorecer o processo de reintegração familiar ou encaminhamento para família 
substituta, quando for o caso.  

* Toda mudança requer um período de adaptação e, nessas situações, é natural 
haver certa resistência, manifesta por vezes através de comportamentos agressivos. 
Diante disso, a Família Acolhedora deve demonstrar atitude empática, ajudando na 
expressão e transformação dos sentimentos e emoções. 
 
Quando houver dúvidas sobre o assunto, questione aos técnicos como deve agir!

DEPOIMENTOS DE FAMÍLIAS ACOLHEDORAS:
 
“Quando acolhemos uma criança ou adolescente, nos alegramos em fazer parte não só 
da vida dela, mas também da família dela”

“Meus dois filhos amaram a experiência de participar das Famílias Acolhedoras. Eles aju-
daram nos cuidados do dia a dia, aprenderam e amadureceram por causa disso. Nós 
amamos e fomos amados, e depois dessa experiência minha família nunca mais foi a 
mesma. Estamos ansiosos para o próximo acolhimento” 

“O contato com circunstâncias antes distantes da nossa realidade nos ajudou a abrir os 
olhos e ver a grande desigualdade que existe. Mudamos a qualidade do diálogo com os 
nossos familiares e amigos, que se enriqueceu pela inclusão de temas ligados às famílias 
e crianças em situação de risco.” 

PERGUNTAS FREQUENTES E SUAS RESPOSTAS

1- O QUE É ACOLHIMENTO FAMILIAR?

O Acolhimento Familiar é uma medida excepcional e provisória que ocorrerá me-
diante decisão judicial, em função de abandono ou quando não houver condições 
da criança e/ou adolescente permanecer em seu lar biológico, nem existir vagas em 
acolhimentos institucionais. Trata-se de uma medida temporária de proteção aos di-
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reitos da criança e adolescente, que são vítimas de violações em seu lar de origem, 
quais sejam: violência psicológica, violência física, violência sexual, negligência, maus 
tratos, ameaça, abandono, dentre outras. 

2- QUAL A DIFERENÇA DO ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA O ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL?

A Lei 12.010/2012 estabelece que os acolhimentos familiares são preferenciais em 
relação aos institucionais, reforçando o que é preconizado na Constituição Federal 
(art. 243.), que é o direito de viver em família. As Famílias Acolhedoras fornecem um 
tratamento humanizado e individualizado, em um ambiente seguro, saudável e afe-
tivo, garantindo a convivência familiar e comunitária. Esse tipo de acolhimento se 
destina a crianças e adolescentes que geralmente não estão no cadastro de adoção, 
sendo encaminhadas para as residências de famílias previamente selecionadas e pre-
paradas para acolhê-las voluntariamente e prestar-lhes os cuidados necessários, até 
que seja definida sua situação: retorno à família de origem ou adoção. Assim como os 
serviços de acolhimento institucional, os Serviços de Acolhimento em Família Aco-
lhedora devem se organizar de acordo com os princípios e diretrizes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, especialmente no que se refere à excepcionalidade e 
provisoriedade do acolhimento; ao investimento na preservação do vínculo afetivo e 
reintegração à família de origem; à permanente articulação com a Justiça da Infância 
e Juventude e a rede de serviços. Entretanto, ao serem encaminhadas a essas famílias, 
as crianças não são “institucionalizadas”, ou seja, não ficam em abrigos à espera da 
adoção ou da reintegração à família de biológica, cuidadas de maneira coletiva por 
profissionais contratados para tal. 

3- A QUEM COMPETE A DETERMINAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR? 

Compete à autoridade judicial determinar o acolhimento familiar, mediante guarda 
provisória, observando a capacidade de atendimento dos abrigos, além do número 
de famílias disponíveis e habilitadas no serviço. 
4- COMO FUNCIONA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR?

Nessa modalidade de acolhimento, crianças e adolescentes são encaminhados para 
famílias devidamente cadastradas, selecionadas e formadas para esta função. As fa-
mílias acolhedoras recebem em suas casas as crianças que precisam de acolhimento 
temporário e provisório, até que possam retornar para suas famílias de origem ou, 
quando isso não é possível, sejam encaminhadas para adoção.

5- QUEM SÃO OS RESPONSÁVEIS PELO CADASTRO DA FAMÍLIA QUE DESEJA ACOLHER? 

São os profissionais da equipe interdisciplinar, servidores do município que atuam 
exclusivamente para o Serviço de Acolhimento Familiar, composto, em regra, por, 
pelo menos, um(a) psicólogo, um(a)assistente social e um(a) coordenador. 

6- QUAIS OS REQUITOS PARA PARTICIPAR DO SERVIÇO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA?

1- Disponibilidade afetiva e emocional;
2- Padrão saudável das relações de apego e desapego;
3- Convivência familiar e comunitária adequada;
4- Rotina familiar;
5- Não envolvimento de nenhum membro familiar com dependência química;
6- Moradia adequada para receber a criança; 
7- Aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes;
8- Capacidade de lidar com a separação;
9- Ser maior de 18 anos, independe o sexo e estado civil; 
10- Estar em boas condições físicas e mentais; 
11- Não possuir antecedentes criminais; 
12- Possuir situação financeira estável (necessário o comprovante de renda);
13- Residir no município há mais de um ano; 
14- Concordância de todos os membros da família a participar do serviço; 
15- Não estar habilitado ou em processo de habilitação para adoção de criança ou 
adolescente; 
16- Obter a aprovação da equipe técnica. 

7- QUAIS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO FAMILIAR?

1-RG e CPF; 
2-Comprovante de residência atualizado; 
3-Certidão negativa de antecedentes criminais; 
4-Comprovante de renda; 
5-Atestado de saúde física e mental. 
* Todos os membros maiores do grupo familiar devem apresentar esses documentos

8- QUAL A IDADE EXIGIDA PARA QUE A CRIANÇA/ADOLESCENTE SEJA ACOLHI-
DO NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR? 
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Para a concessão do serviço à criança e/ou adolescente que se encontra em medida 
protetiva, não é exigido uma idade específica, podendo a criança ter de 0 a 12 (zero a 
doze) anos, e o adolescente de 12 a 18 (doze a dezoito) anos, havendo a possibilidade 
de postergar até os 21 (vinte e um) anos de idade em casos excepcionais. 

9- QUAIS OS OBJETIVOS DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR? 

1-Proporcionar atenção individualizada, em um ambiente familiar;
2-Proteger a integridade física e psíquica da criança e/ou adolescente; 
3-Assegurar os direitos da criança e adolescente resguardados no art. 227, da Consti-
tuição Federal de 1988, e no ECA;
4-Priorizar o convívio familiar e comunitário; 
5-Manter a história do acolhido através de registros e fotografias produzidos pela 
Família Acolhedora;
5-Preservar o vínculo e contato da criança/adolescente com sua família de origem 
(exceto quando há determinação judicial contrária);
6-Proporcionar apoio à família biológica, para um futuro retorno da criança e/ou ado-
lescente para o lar de origem; 
7-Auxiliar a criança ou adolescente a superar o acontecimento do seu lar biológico; 
8-Promover a inclusão social e o convívio saudável, seguro e afetivo. 

10- QUAL A VANTAGEM DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA A 
CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE? 

Na Família Acolhedora, a criança/adolescente receberá cuidado e proteção de ma-
neira individualizada, ou seja, voltado especialmente para o atendimento das suas 
necessidades, em um ambiente familiar e afetuoso, que prioriza a construção de vín-
culos e o convívio comunitário, até que seja possível seu retorno para o lar de origem 
ou colocação em família substituta, por meio da adoção. A Família Acolhedora pode 
fornecer referências positivas dos papéis materno e paterno, bem como suporte na 
superação do problema vivenciado e na transição para a vida adulta. O Acolhimento 
Familiar pode contribuir ainda para romper o estigma do abandono, já que a criança/
adolescente continua inserida na vida comunitária.

11- QUAIS AS VANTAGENS DO ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA OS GESTORES 
DO SERVIÇO? 

Em comparação com o acolhimento institucional, o Serviço de Acolhimento Fami-
liar demanda menos custos, já que não requer muito em relação a espaço, recursos 

humanos, mobiliário, manutenção etc. Os gastos giram em torno, basicamente, do 
subsídio às famílias e remuneração da equipe técnica, que deve ter, em sua compo-
sição mínima, dois profissionais – um(a) psicólogo(a) e um(a) assistente social – para 
até 15 (quinze) famílias acolhedoras e 15 (quinze) famílias de origem, além de área 
específica e equipamentos para atividades técnico-administrativas (sala para equipe 
técnica, sala de coordenação, sala para reuniões e sala de atendimento). Deve ser 
disponibilizado também transporte para realização de visitas domiciliares e reuniões 
com demais atores do Sistema de Garantia de Direitos e Rede de Serviços.

 
12- O QUE É SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR ESPECIAL?

É o serviço de colhimento prestado a crianças ou adolescentes que têm algum tipo 
de deficiência, doença grave ou mesmo dependência química. Neste caso, a Lei Mu-
nicipal que cria e regulamenta o serviço pode prever um acréscimo no valor do sub-
sídio, podendo chegar até 50% do valor estabelecido para a criança ou adolescente 
sem essas peculiaridades.

13- ADOLESCENTES COM FILHOS PODERÃO PARTICIPAR DO SERVIÇO DE ACO-
LHIMENTO FAMILIAR? 

Sim. Salvo nos casos em que há contraindicações, é recomendado o acolhimento con-
junto para preservar os vínculos afetivos e garantir a proteção integral, tanto do(a) ado-
lescente, quanto do seu filho(a), preservando os cuidados e auxiliando na parentalidade.

14- EXISTE UM LIMITE DE QUANTAS CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES A FAMÍ-
LIA HABILITADA PODERÁ ACOLHER?

Em regra, a família habilitada só poderá acolher uma criança ou adolescente. Porém, 
em casos excepcionais, como grupos de irmãos, esse limite pode ser estendido, tendo 
em vista a preservação dos laços de afinidade e afetividade dos irmãos, bem como a 
história de vida e referência familiar. A equipe técnica será responsável por avaliar se a 
família tem condições necessárias para acolher mais de uma criança ou adolescente.

15- A FAMÍLIA ACOLHEDORA PODE ESCOLHER O PERFIL DA CRIANÇA OU ADO-
LESCENTE QUE DESEJA ACOLHER?

Sim, a família acolhedora tem a opção de definir algumas características relativas ao 
perfil da criança ou do adolescente que deseja acolher (sexo, faixa etária, se acei-
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ta irmãos etc.), o que pode ser modificado a qualquer momento e será respeitado 
pela equipe técnica. Entretanto, faz-se necessário destacar que a responsabilidade 
por analisar a compatibilidade entre o acolhido e a Família Acolhedora é da equipe 
técnica do serviço.

16- ACOLHIMENTO FAMILIAR E GUARDA SUBSIDIADA É A MESMA COISA? 

Não se pode confundir Acolhimento Familiar com reintegração na família extensa. 
Tecnicamente, quando se fala em acolhimento (nos termos do art. 101, itens VII e 
VIII, do ECA), este é familiar ou institucional (Casa-Lar, Instituição, República), não 
contemplando o “acolhimento familiar em família extensa”. Quando o ECA trata de 
reintegração familiar, expressa que esta pode ocorrer na família natural, extensa ou 
ampliada. Portanto, família extensa é reintegração familiar – e não acolhimento. O 
Acolhimento Familiar ou Institucional está sujeito a uma série de regras e princípios: 
brevidade, excepcionalidade, obrigatoriedade de processo judicial, necessidade de 
decisão judicial, reavaliação a cada seis meses, prazos, necessidade de inclusão em 
cadastros de acolhidos etc., que não se aplicam aos casos de reintegração familiar. 
Isso não significa que a família natural ou extensa não necessite de auxílio, porém o 
Município ou Estado deve dispor de outros programas de orientação e auxílio (art. 19, 
§. 3º do ECA), que não se confundem com o Serviço de Acolhimento Familiar. 

17- OS MEMBROS DA FAMÍLIA ACOLHEDORA PODEM REQUERER, NO TRABA-
LHO, AUXÍLIO OU LICENÇA MATERNIDADE/PATERNIDADE PARA SE ADAPTAR À 
CHEGADA DO ACOLHIDO? 

O Acolhimento Familiar é um trabalho voluntário, prestado por pessoas da comuni-
dade, que se disponibilizam para o afeto e cuidado de crianças e adolescentes que 
não podem permanecer, em dado momento, com suas famílias de origem. Assim 
sendo, não se trata de um emprego, mas de uma forma de prestar solidariedade ao 
próximo e, levando-se isso em consideração, não há previsão com relação ao afasta-
mento do trabalho ou recebimento de auxílio maternidade/paternidade. Os Municí-
pios podem fixar, por meio de Lei, recurso financeiro para ajudar nas despesas que 
as Famílias Acolhedoras terão com os acolhidos, podendo, alternativamente ou além 
disso, disponibilizar outros benefícios, como, por exemplo, isenção de IPTU, transpor-
te, cesta básica etc., a fim de incentivar o acolhimento familiar.

18- A FAMILIA ACOLHEDORA PODE ADOTAR?

Não. Tendo em vista que o objetivo primordial do Acolhimento Familiar é cuidar e 

proteger a criança/adolescente temporariamente, até que ela(e) possa retornar para 
o seu lar original, a Família Acolhedora não deve competir com a família biológica e 
nem ter expectativas em relação à adoção, pois isso põe em risco sua finalidade. Du-
rante a avaliação da equipe técnica para seleção das famílias, essa questão deve ser 
abordada, sendo assinado um termo de compromisso declarando que seus mem-
bros não fazem parte do cadastro de pretendentes à adoção.

19- NÃO SENDO POSSÍVEL O RETORNO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE PARA A 
FAMÍLIA DE ORIGEM, QUAL MEDIDA DEVERÁ SER ADOTADA? 

O magistrado deverá empreender todos os esforços para que a criança e/ou adoles-
cente, em situação de vulnerabilidade, retorne ao seio da família biológica. Na pior 
das hipóteses, se buscará a família estendida. Esgotadas estas possibilidades deve o 
Ministério Público ingressar com a competente ação desconstitutiva do poder fa-
miliar dos pais biológicos, facultando ao magistrado condições de disponibilizar a 
criança para posterior adoção nacional, e em caso mais remoto, internacional. Em 
todo esse trâmite e até sua conclusão pode a criança e/ou adolescente, sob medida 
protetiva, aguardar o desfecho em abrigo conveniente ou sob custódia das chama-
das Famílias Acolhedoras.

20- QUAL A IDADE EXIGIDA PARA ENCAMINHAMENTO DA CRIANÇA/ADOLES-
CENTE AO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR?

Para a concessão do serviço à criança e/ou adolescente que se encontra em situação 
de violação de direitos, não é exigida uma idade específica, podendo a criança ter de 
0 a 12 (zero a doze) anos incompletos, e o adolescente de 12 a 18 (doze a dezoito) 
anos, postergando-se até os 21 (vinte e um) anos de idade em casos excepcionais. 

21- CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A REEINTEGRAÇÃO PARA A FAMÍLIA BIOLÓGICA 
OU ADOÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE, PODERÁ A FAMÍLIA ACOLHEDO-
RA PERMANECER COM A CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE? 

Caso não sejam possíveis as hipóteses acima elencadas, a criança ou adolescente 
poderá permanecer com a família acolhedora, até os 21 (vinte e um) anos de idade. 
Por este motivo, é necessário que a Lei Municipal de cada cidade regulamente a situ-
ação. Excepcionalmente, o jovem com mais de 18 (dezoito) anos pode permanecer 
no Serviço de Família Acolhedora por mais tempo, acompanhado da equipe técnica, 
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que buscará sua preparação profissional. Mesmo após o acolhimento, é importante 
a manutenção das intervenções e investimentos na família de origem, visando ao 
fortalecimento, emancipação e inclusão social, através do acesso às políticas públicas 
e ações comunitárias.

22- QUAL A DURAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR?

Não há um prazo específico para a duração do Programa de Acolhimento Familiar, 
aplica-se a mesma regra do acolhimento institucional, não devendo ultrapassar os 
18 (dezoito) meses, conforme o disposto no art. 19, §2° do ECA. Durante esse tempo, 
devem ser empreendidos esforços para reintegração familiar da criança/adolescen-
te ou, caso isso não seja possível, decorrido o prazo, poderá haver a destituição do 
poder familiar, permitindo que o acolhido seja adotado por outra família. Deve-se ter 
em mente que as crianças e adolescentes são sujeitos de direito e têm prioridade 
absoluta, portanto, deve ser dada uma solução definitiva à situação, com a maior 
brevidade possível, evitando que sejam esquecidos em acolhimentos, mas seguindo 
as recomendações preconizadas, para que a tomada da decisão final ocorra de forma 
segura. Tanto a reintegração quanto a destituição do poder familiar e consequente 
inserção em família substituta, se realizadas de maneira precipitada, podem resultar 
no retorno do protegido ao acolhimento, trazendo diversos prejuízos do ponto de 
vista psicossocial. 

23- A FAMÍLIA ACOLHEDORA RECEBERÁ SUBSÍDIO FINANCEIRO?

Tendo em vista que o Serviço de Acolhimento Familiar é regulamentado por Lei Mu-
nicipal, as pessoas que se disponibilizam a ser Família Acolhedora devem buscar os 
gestores municipais para verificar informações a respeito do fornecimento de subsí-
dio financeiro. Como citado anteriormente, geralmente é viabilizada uma ajuda de 
custo para as despesas com o acolhimento da criança/adolescente (vestuário, ali-
mentação, dentre outros), podendo ainda ser oferecidos outros benefícios, como, 
por exemplo, isenção de IPTU, transporte, cesta básica etc.
24- O SERVIÇO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA GERA VÍNCULO EMPREGATÍCIO?

Não. Por se tratar de um trabalho voluntário, o Acolhimento Familiar não gera vínculo 
empregatício.

25- A FAMÍLIA BIOLÓGICA DA CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE RECEBERÁ ACOM-
PANHAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA?

Sim, a principal finalidade do serviço é manter a criança e/ou adolescente em Família 
Acolhedora até que a família de origem possa adquirir condições para recebê-la de 
volta. Desse modo, a equipe técnica – composta por assistente social e psicólogo(a) 
-   atuará, inicialmente, com vistas a proporcionar a conscientização por parte da 
família de origem sobre os motivos que levaram ao afastamento da criança ou do 
adolescente e as consequências que podem advir desse fato; buscará também sua 
(re)inserção em programas comunitários e políticas públicas, podendo ser firmados 
acordos entre Serviço e família, instrumentalizando-a para o desenvolvimento de 
ações proativas que contribuam para a superação de situações adversas ou padrões 
violadores que possam ter levado ao afastamento. 

26- A FAMÍLIA NATURAL PODERÁ FAZER VISITAS À CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE?

Sim, inclusive é o recomendado pela equipe técnica para conservar o vínculo da 
criança e/ou adolescente com a família natural. As visitas poderão ser na casa da 
Família Acolhedora, se houver uma permissão dos membros da família, bem como 
na sede do serviço de cada município ou em locais neutros (praça, escola etc.). Há 
alguns casos específicos em que a visita da família de origem poderá causar prejuízo 
à criança e/ou adolescente, podendo ser suspensa por decisão judicial, com prévia 
manifestação da equipe técnica. 

27- A FAMÍLIA ACOLHEDORA RECEBERÁ A GUARDA DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE?

Sim, a guarda é importante para que a Família Acolhedora possa realizar diversas ações 
que dizem respeito à assistência necessária à criança e/ou adolescente, como  matrí-
cula escolar, acesso ao atendimento à saúde, ou até mesmo viajar dentro do território 
nacional. Nesse sentido, incumbe ao juiz com competência na Infância e Juventude 
conceder uma guarda provisória à Família Acolhedora, o que pode ser feito no mesmo 
processo que determinou o acolhimento familiar, nos termos do art. 34, §2° do ECA. 
Nos casos em que a criança e/ou adolescente retornar para seu lar de origem ou hou-
ver colocação em família substituta, essa guarda é imediatamente revogada. 
28- QUAL O PAPEL DO JUIZ E DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ACOLHIMENTO 
FAMILIAR?

É importante lembrar que nenhuma criança ou adolescente pode estar em situação 
de Acolhimento Familiar sem o devido processo judicial, por isso, o Juiz e o Promotor 
de Justiça exercem um papel fundamental nessa questão. É o Promotor de Justiça 
quem promove a ação que dá origem ao acolhimento, baseando-se nas informações 
colhidas pela Rede de Proteção ou pelo Conselho Tutelar. A partir das argumentações 
e provas apresentadas pelo Ministério Público, cabe ao Juiz deferir ou não o afasta-
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mento da criança ou adolescente de sua família natural ou extensa, determinando 
o Acolhimento Familiar. Caso seja verificada a impossibilidade da família natural re-
ceber a criança/adolescente de volta, o Ministério Público tem o dever de promover 
a ação de destituição do poder familiar, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 
101, § 10º do ECA, e o Juiz deve concluí-la dentro de 120 (cento e vinte) dias, como 
preconiza o art. 163 do ECA. O Serviço de Acolhimento Familiar é fornecido pelo 
Poder Executivo do Município, podendo ser desenvolvido inclusive por organização 
não governamental, entretanto, cumpre ao Magistrado e ao Promotor de Justiça a 
fiscalização do serviço, bem como a adoção de medidas para o seu bom funciona-
mento, o apoio e o incentivo dessa modalidade de atendimento nas suas respectivas 
comarcas. Vale ressaltar que a principal atribuição desses atores é, acima de tudo, 
priorizar os processos judiciais que envolvem crianças e adolescentes em situação 
de acolhimento.   

29- PARA QUE SERVEM AS AUDIÊNCIAS CONCENTRADAS, NOS CASOS DE ACO-
LHIMENTO FAMILIAR?

As audiências concentradas são reuniões realizadas com a Rede de Proteção e os 
familiares, visando discutir alternativas para o desacolhimento. Essas audiências sub-
sidiarão Juiz e Promotor de Justiça com relação à adoção de medidas para que a 
criança/adolescente permaneça o menor tempo possível em situação de acolhimen-
to, procedendo à reintegração familiar ou adoção.

30- PODERÁ A CRIANÇA OU ADOLESCENTE QUE FOI REESTABELECIDA EM SEU 
LAR DE ORIGEM, RETORNAR PARA A MESMA FAMÍLIA ACOLHEDORA?

Sim, somente com consentimento da família, se a mesma possuir interesse e dispo-
nibilidade, ou se não estiver com outra criança acolhida. 

31- CASAL HOMOAFETIVO PODERÁ ACOLHER UMA CRIANÇA OU ADOLESCENTE?

Sim, normalmente. 

32- A FAMÍLIA ACOLHEDORA PODERÁ MUDAR DE RESIDÊNCIA E LEVAR A 
CRIANÇA/ADOLESCENTE?

Não, caso a família deseje mudar de município, a criança e/ou adolescente será colo-

cada em outra família acolhedora que esteja participando do serviço, e a família  que 
o acolhia será desligada do serviço. 

33- PODERÁ A FAMÍLIA ACOLHEDORA VIAJAR COM A CRIANÇA/ADOLESCENTE?

Sim, mediante autorização judicial, somente em território nacional, respeitando o li-
mite de não ultrapassar 30 dias. 

34- ESTRANGEIRO PODE PARTICIPAR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR?

Sim, se possuir residência fixa e esteja no mínimo há dois anos no município que 
disponibilize o serviço. 

35- NOS CASOS DE TRATAMENTO MÉDICO, PODERÁ A FAMILIA ACOLHEDORA 
VIAJAR COM A CRIANÇA/ADOLESCENTE PARA OUTRO PAÍS?

Sim, o órgão judicial verificará a possibilidade da viagem, acompanhado da equipe 
técnica, e emitirá uma autorização de viagem para a criança ou adolescente fazer o 
tratamento médico em outro país, com algumas ressalvas.
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INSCRIÇÃO ONLINE - ACOLHIMENTO FAMILIAR



38 Cartilha - Família Acolhedora Cartilha - Família Acolhedora  | 39

ANEXO III

MODELO DO TERMO ENTREGA E COMPROMISSO 
TERMO DE ENTREGA PARA FINS DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Aos (colocar o dia) dias do mês de (colocar o mês) do ano de 20__, nesta cidade e comarca de 
(nome da cidade) - BA, perante a coordenadora do Serviço de Acolhimento Familiar, por de-
terminação do Exmo. Senhor Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude, nos autos n° 
(número dos autos) compareceram os senhores (nome) e (nome), (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão dele), (número do documento), (profissão dela), (número do documento), (endereço), 
a quem a coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar faz a entrega, nesta ato, para fins de 
acolhimento familiar, nos termos dos art. 33 e seguintes do ECA e da Lei Municipal n° (número 
da Lei), da criança/adolescente (nome da criança e/ou adolescente), (nacionalidade), (número 
da certidão de nascimento), (data de nascimento), ficando os mesmos responsáveis pela criança, 
devendo apresentá-la em Juízo, bem como no referido Serviço, todas as vezes em que forem 
solicitados. Devem, ainda, observar os seguintes deveres: Art. (número do artigo), da Lei nº (nú-
mero da Lei):

I – Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança e ao adolescente; 
II - Participar do processo de acompanhamento e capacitação continuados;
III - Prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido à equipe interdis-
ciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem como à autoridade judiciária;
IV - Contribuir na preparação da criança e/ou adolescente para futura colocação em família subs-
tituta ou retorno à família de origem, sempre sob orientação e supervisão da equipe interdiscipli-
nar do serviço de Acolhimento Familiar; 
V – Cumprir as orientações e determinações da Equipe Técnica Interdisciplinar; 
VI – O presente compromisso poderá ser revogado a qualquer tempo, mediante parecer da Equi-
pe Técnica, nos casos de descumprimento dos deveres supra referidos e no interesse da criança/
adolescente acolhi- 65 Corregedoria-Geral da Justiça Poder Judiciário do Estado do Paraná do. 

Os signatários estão cientes, ainda, de que não terão preferência para fins de adoção da criança/
adolescente acolhida. E sendo aceito dito compromisso, que lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado.

 __________________________________________________________ 
Coordenador(a) do Serviço de Acolhimento Familiar 

                          (nome)                                                                                                     (nome)
              Compromissado (a)                                                                          Compromissado (a) 
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ANEXO IV

MODELO DO CERTIFICADO DE CAPACITAÇÃO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA
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ANEXO V

LEI ORDINÁRIA N° 9.015/16 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
FAMILIAR DO  MUNICIPIO DE SALVADOR 

LEI Nº 9015/2016

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE ACOLHI-
MENTO FAMILIAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO, DENOMINADO SERViÇO 
FAMÍLIA ACOLHEDORA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, Faço Saber que a Câma-
ra Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Capítulo I

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar de Crianças e Adoles-
centes, denominado “Serviço Família Acolhedora”, que organizará, no Municí-
pio de Salvador, o acolhimento, em residências, por famílias acolhedoras, de crian-
ças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva, 
determinada judicialmente, em função de abandono, ou cujas famílias ou responsáveis en-
contrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
 
Parágrafo único. A sensibilização das famílias para a participação no serviço como famílias acolhe-
doras requer uma divulgação permanente, a ser realizada pelos órgãos municipais competen-
tes, destacando-se os objetivos desse acolhimento, que não deve ser confundido com adoção. 
 
Art. 2º O Serviço Família Acolhedora constitui-se no acolhimento provisó-
rio de crianças ou adolescentes com idade entre 0 (zero) e 18 anos, por fa-
mílias previamente habilitadas, residentes no Município de Salvador, que 
tenham condições de recebê-los e mantê-los condignamente, garantindo-lhes a manu-
tenção dos direitos básicos necessários ao processo de crescimento e desenvolvimento. 
 
Parágrafo único. O serviço de acolhimento em Família Acolhedora deve organizar-se confor-
me princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, sobretudo no que se re-
fere ao caráter excepcional e provisório do acolhimento, ao investimento na reintegração à 
família de origem, nuclear ou extensa, e à permanente articulação com a rede de serviços. 
 
Art.3º  O Serviço Família Acolhedora objetiva:
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I - garantir às crianças e aos adolescentes que necessitem de proteção o acolhimen-
to provisório, respeitando o seu direito à convivência em ambiente familiar e comunitário; 
II - oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do adolescente e das 
famílias em serviços sociopedagógicos, promovendo a aprendizagem de habilidades e de 
competências educativas específicas, correspondentes às demandas individuais deste público; 
 
III - oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o retorno de seus 
ilhos, sempre que possível;

IV - oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, na área de educação, 
saúde, assistência social, esportiva, cultural, recreativa ou qualquer outra necessária, asseguran-
do-lhes, assim, seus direitos fundamentais;

V - contribuir para a superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com menor grau 
de sofrimento e perda, preparando-os para reintegração familiar ou colocação em família subs-
tituta.

Art. 4º O Serviço Família Acolhedora atenderá a crianças e adolescentes em situação de risco 
pessoal e social do Município de Salvador, que tenham seus direitos ameaçados ou violados e 
estejam sob medida protetiva determinada judicialmente.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, compreende-se por crianças e adolescentes em situação 
de risco pessoal e social aqueles que tenham seus direitos ameaçados ou violados, em caso de 
abandono, negligência, maus tratos, ameaça, violência sexual e moral, além de violação dos direi-
tos fundamentais, por parte dos pais ou responsáveis, e aquelas para as quais a autoridade judici-
ária tenha determinado a destituição de guarda ou tutela, suspensão ou perda do poder familiar. 
 
Art. 5º Compete à autoridade judiciária determinar, respeitando a capacidade de atendimento 
do Serviço e o número de famílias habilitadas, o acolhimento familiar, encaminhando a criança 
ou o adolescente para a inclusão no Serviço Família Acolhedora, por meio da guarda provisória.

Capítulo II
 

DOS PARCEIROS
 
Art. 6º O Serviço será ofertado pela Fundação Cidade Mãe (FCM), fundação pública vinculada 
à Secretaria Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate à Pobreza de Salvador, sendo 
parceiros:
 
I - as Varas da Infância e Juventude da Comarca de Salvador;

II - o Ministério Público Estatual;

III - a Defensoria Pública Estadual;

IV - o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - o Conselho Municipal de Assistência Social;
VI - os Conselhos Tutelares;

VII - as Secretarias e Entidades Públicas Municipais.
 

Capítulo III
 

CADASTRO, SELEÇÃO E CAPACITAÇÃO DAS FAMÍLIAS
 
Art. 7º A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço Família Acolhedora será 
gratuita, observados os seguintes requisitos:

I - não possuir vínculo de parentesco com criança ou adolescente em processo de acolhimento;

II - possuir moradia fixa no Município de Salvador há mais de 2 (dois) anos;

III - dispor de tempo para oferecer proteção e apoio às crianças e aos adolescentes;

IV - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

V - gozar de boa saúde;

VI - apresentar declaração de não ter interesse na adoção;
 
VII - apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18 anos que vivem na 
residência.
 
Art. 8º As famílias interessadas deverão apresentar, no ato da inscrição:
 
I - cópia autenticada do Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
 
II - comprovante de residência; 
 
III - comprovante de rendimentos; 
 
IV - certidão negativa de antecedentes criminais; 
 
V - atestado de boa saúde mental e física.

Parágrafo único. Todos os residentes maiores de 18 (dezoito) anos deverão apresentar os docu-
mentos referidos nos incisos deste artigo.

Art. 9º Após a avaliação documental, as famílias inscritas como potenciais acolhedores deverão 
passar por um estudo psicossocial realizado por equipe técnica, abrangendo entrevistas indivi-
duais e coletivas, visitas domiciliares, dentre outros, com a participação de todo o grupo familiar.

Parágrafo único. A avaliação de compatibilidade com a função de acolhimento e o estudo psi-
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cossocial referido no caput deste artigo deverão indicar, também, o perfil de criança/adolescente 
que cada família está habilitada a acolher, ressalvando-se que, durante o processo de capacita-
ção, tal indicação pode ser modificada.

Art. 10 As famílias selecionadas participarão de um processo de capacitação, sendo orientadas 
sobre a operacionalização jurídico-administrativa do serviço e suas particularidades sobre os 
direitos da criança e do adolescente e sobre o papel da família acolhedora, da equipe técnica 
do programa, entre outros temas.

 
Capítulo IV

 
PERÍODO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

 
Art. 11 A criança e/ou o adolescente permanecerão na família acolhedora pelo tempo necessário 
ao seu retorno à família de origem ou ao encaminhamento à família substituta, observado o limi-
te de 02 (dois) anos, podendo esse prazo, em caso de extrema excepcionalidade, ser estendido 
pela Autoridade Judiciária competente.

Art. 12 Cada família acolhedora deverá receber somente uma criança ou adolescente de cada 
vez, salvo grupo de irmãos, situação em que esse número poderá ser ampliado.

Parágrafo único. Em se tratando de grupo de mais de dois irmãos, a conveniência para esse tipo 
de acolhimento deverá ser precedida de uma avaliação da equipe técnica.

Art. 13 A família acolhedora será previamente informada sobre a previsão do tempo do acolhi-
mento da criança ou adolescente para o qual foi chamada a acolher.

Art. 14 O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante “Termo de Guarda Pro-
visória”, concedido à Família Acolhedora, expedido pela autoridade judiciária competente.

 
Capítulo V

 
DO DESLIGAMENTO DO ACOLHIMENTO FAMILIAR

 
Art. 15 O desligamento do Programa ocorrerá por ordem judicial e, quando for avaliado pela 
equipe de profissionais, em consonância com a Justiça, com o Ministério Público, e toda rede 
envolvida, com a possibilidade de retorno familiar ou necessidade de acolhimento em outro 
espaço de proteção ou adoção.
 
Parágrafo único. A avaliação deve suceder a preparação e o apoio específico por parte da equipe 
técnica, da família acolhedora e da rede de serviços, com as seguintes ações:
 
a) escuta individual e apoio emocional à criança ou ao adolescente, com foco no retorno à família 
de origem, nuclear ou extensa, ou a outro espaço de proteção;

b) intensificação e ampliação, de forma progressiva, dos encontros entre a criança/adolescente 

com a família de origem, nuclear ou extensa, conforme o caso, até o retorno definitivo;

c) contribuição na transição para a adoção, na hipótese de esgotamento de todas as possibilida-
des de reintegração.
Art. 16 Nos casos de não adaptação, a família procederá à desistência formal da guarda, respon-
sabilizando-se pelos cuidados da criança ou adolescente acolhido, até novo encaminhamento, o 
qual será determinado pela autoridade judiciária.

Parágrafo único. A transferência para outra família deverá ser feita de maneira gradativa e com o 
devido acompanhamento.

 

Capítulo VI
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA
 
Art. 17 São direitos das famílias acolhedoras:

I - opor-se a terceiros, inclusive aos pais, na defesa dos interesses da criança ou adolescente sob 
seus cuidados;

II - receber subsídio financeiro, na forma desta Lei;

III - receber acompanhamento psicossocial durante e após o desligamento da criança ou adoles-
cente, atendendo às suas necessidades.

Art. 18 Enquanto durar o acolhimento, a família acolhedora deverá:

I - prestar assistência material, moral e educacional à criança e ao adolescente, nos termos do art. 
33 da Lei 8.069, de 1990;

II - prestar informações sobre a situação da criança ou adolescente acolhido aos profissionais que 
estão acompanhando a situação;

III - manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente matriculados e frequentando assi-
duamente as unidades educacionais;

IV - contribuir na preparação da criança ou adolescente para o retorno à família de origem, sem-
pre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço Família Acolhedora;

V - preservar o vínculo de convivência entre irmãos e parentes (primos, sobrinhos) quando o 
acolhimento for realizado por famílias diferentes;

VI - a família acolhedora deve comunicar à equipe do Serviço todas as situações de enfrenta-
mento de dificuldades que vivenciem durante o acolhimento, responsabilizando-se, conforme a 
legislação vigente, pela sua omissão.
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Capítulo VII
 

DO SUBSÍDIO FINANCEIRO
 
Art. 19 Fica instituído o pagamento do subsídio financeiro, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais), para as famílias inseridas no Serviço Família Acolhedora que estejam com crian-
ça e/ou adolescente sob sua guarda.
 
Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a proceder a reajustes anuais no valor do 
subsídio, em percentual não superior à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA.

Art. 20 O subsídio financeiro destina-se ao suprimento da alimentação, vestuário, higiene pesso-
al, lazer e outras despesas básicas da criança/adolescente, vedada a sua utilização para a compra 
de bens permanentes, pagamento de aluguel, conta de água, energia e telefone.

Art. 21 O valor do subsídio financeiro levará em conta o número de crianças ou adolescentes sob 
a guarda da família acolhedora e será proporcional ao tempo de acolhimento.

Art. 22 Os critérios e as datas para pagamento serão fixados por Decreto do Poder Executivo. (Re-
gulamentado pelo Decreto nº 30.007/2018)

Capítulo VIII
 

DA EQUIPE TÉCNICA
 
Art. 23 A equipe técnica será responsável pelo acompanhamento da família acolhedora, da fa-
mília de origem e da criança e/ou adolescente e será composta por, no mínimo, Coordenador, 
Assistente Social, Psicólogo e Auxiliar Administrativo.

Parágrafo único. Outros profissionais do Sistema Único de Assistência Social - SUAS poderão inte-
grar a equipe, de acordo com as necessidades do serviço.

Art. 24 A equipe técnica elaborará o Plano Individual de Atendimento - PIA, com participação 
da rede socioassistencial e, no que couber, com a participação da família de origem, da família 
acolhedora e da criança ou adolescente acolhido.

Art. 25 O acompanhamento à família dar-se-á através de:

I - visitas domiciliares;

II - atendimento psicossocial;

III - encontros para troca de experiências entre as famílias acolhedoras.

§ 1º A equipe técnica fornecerá ao Juízo da Infância e Juventude relatório trimestral sobre a situação da 
criança ou adolescente acolhido e informará quanto à possibilidade ou não de reintegração familiar. 
 

§ 2º Sem prejuízo no disposto no parágrafo anterior, sempre que solicitado pela Autoridade Judici-
ária, a equipe técnica prestará informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido.

Capítulo IX
 

DOS DIREITOS DA FAMÍLIA DE ORIGEM
 
Art. 26 São direitos da família de origem, nuclear ou extensa:

I - contato inicial com a equipe técnica, salvo nos casos de restrição judicial nesse sentido, para 
esclarecimento do que é acolhimento familiar, seus termos e regras;

II - participação no processo de adaptação da criança/adolescente na família acolhedora, forne-
cendo informações sobre seus hábitos e costumes;

III - participação em espaços proporcionados pela equipe técnica para troca de experiências en-
tre famílias de origem, ampliada e extensa;

IV - acompanhamento, com entrevistas e visitas domiciliares periódicas, articuladas com o plane-
jamento realizado para superação das vulnerabilidades da família;

V - encontros periódicos, semanais, com o (os) filho(os) ou a (as) filha(as).

Capítulo X
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 27 O descumprimento de qualquer das obrigações contidas nesta Lei implicará o descadas-
tramento da família desse Serviço, com o ressarcimento de valores recebidos, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

Art. 28 O Serviço Família Acolhedora de Salvador será regido por esta Lei, pela Lei nº 8.069/90 e 
nº 8.742/1993, pela Resolução nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços So-
cioassistenciais, e, ainda, pelas Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento a Crianças e 
Adolescentes, documento aprovado pela Resolução Conjunta do CNAS e CONANDA nº 01/2009.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 25 de janeiro de 2016.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 
Prefeito 

 
JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 

Chefe do Gabinete do Prefeito 
 

BRUNO SOARES REIS 
Secretária Municipal de Promoção Social, Esporte e Combate a Pobreza 






